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Lei Municipal nº. 12.952, de 19 de novembro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 023/2022 – CMAS, de 07 de abril de 2022.

Súmula: Regulamentar o acesso dos trabalhadores de entidades no sistema IRSAS.
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
· a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive por meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;
· o código de ética das profissões que compõem a Equipe técnica do SUAS;

· a necessidade de regulamentação do acesso pelas entidades do município sem Inscrição, pela rede socioassistencial e outros ao sistema IRSAS;
· as discussões realizadas pela plenária e a deliberação da reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 23 de março de 2022;

RESOLVE:

1° Fica instituído o acesso ao sistema IRSAS de acordo com o vínculo SUAS deferido pelo Conselho Municipal de Assistência Social na modalidade de entidade com Inscrição definitiva, sendo:
a) Para entidades sem Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social: através da participação da entidade nas reuniões de rede, será possível o acesso aos dados dos usuários da política de assistência social no tocante a inserção e ao atendimento do público nas atividades da entidade.
b) Entidade com Inscrição na modalidade defesa de direitos socioassistencias e assessoramento:os administradores do sistema deverão criar um ambiente dentro do sistema para oportunizar o registro das ações realizadas com o público desta política na ações de defesa de direitos e assessoramento. O acesso será oportunizado para aqueles trabalhadores do quadro efetivo e que compõe o quadro de trabalhadores do SUAS;
c) Para órgãos das políticas intersetoriais e/ou de defesa de direitos (Ministério Público, Hospitais, Varas da Justiça, INSS, Defensoria, Conselhos tutelares entre outros): o acesso dar-se-á somente para consulta no aplicativo do IRSASWEB. O acesso será oportunizado para trabalhadores do quadro efetivo de cada unidade, priorizando trabalhadores com registro em conselho de classe e código de ética. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 07 de abril de 2022.
Valmirete Alves da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

[image: image2.png]A4
X
\/\'/ A\
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL




PAGE  
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Londrina-PR

